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DECRETO N9 4115/8 2 

de 06 de agosto de 1982 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
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N~d • .la_,Q.R_j 19<(01;' 

Dispõe sobre permissão de uso de 

bem público . 

O Prefeito Municipal de São José dos Carnpos,no 

uso de suas atribuiçoes legais e nos expressos termos do artigo 39, inc! 

so V, do Decreto-Lei Comolementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 65 e seu p~ 

rágrafo 39 do Decreto-Lei supramencionado ! 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica oerrnitido a CVV - Samaritanos 

,. o uso de 1 (uma) unidade denominada "banca de jornais " localizada no 

calçadão da Rua Sete de Setembro r desta cidade . e que se local iza em 

frente ao número , daquele logradouro . 

Artigo 29 ~ A presente permissão de uso será 1 

exclusiva - gratuita e por prazo indeterminado , podendo : porªm , ser revog~ 

da a qualquer tempo, desde que haja interesse püblico e para isso a Pre-

feitura notifique o permissionário, expressamente e por escrito , com an·

tecedência rninima de 30 (trinta) dias sem que lhe assista direito a in

denização de qualquer tipo. 

Artigo 39 ~ O permissionário devera instalar 1 

no imóvel um posto especial de prestação de serviços . não podendo sob 

qualquer justificativa e sem autorização expressa da permitente, alte

rar o uso do referido ou ce1ê~lo a terceiro a qualquer titulo . 

Artigo 49 -· O oermissionário será responsável 

por todas e quaisquer despesas decorrentes da utilização do imóvel sejam 

de que natureza for, inclusive tarifas de agua e energia elétrica. 

Artigo 59 -- Todos os encargos trabalhistas, -

previdênciários, securitários fiscais e quaisquer outros advindos da a 

tividade exercida no imôvel serão de responsabilidade exclusiva ~o per· 1 

missionário. 

Artigo 69 - O permissionário deverá conservar 

as referidas bancas em permanente bom estado enquanto durar a permissão 

procedendo às medidas para tal independentemente de notificação da Pre

feitura. 

Artigo 79 - O permissionário somente poderá u

sar a referida banca para a atividade de divulgação e venda de material 

didático de propaganda educacional # nao podendo alterar tal uso sem auto 

rização desta Prefeitura . 

Artigo 89 - O permissionário se obrigará , sob 

pena de revogação deste e mediante termo de permi s são de uso : lavrado em 

livro próprio da Prefeitura a observar irrestritamente as disposições 1 

deste decreto . sem o que não poderá ocupar a referida banca. 
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continuaçào do decreto n9 4115/82 fls . 02 -

Artigo 99 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçào. revogadas as disposições em contrário . 

de agosto de 1982, 

Prefeitura Hunicipa1 de São Jose dos Camp os : 06 

Jose Luiz de Almeida 

~uiz Carlos Pêgas 1 
Secretaria de Assuntos Internos e JUrldicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza - ' 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Juridicos aos seis dias 

do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

- ----
Cdtunato 

Formalizacâo de Atos 


